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INDICAÇÃO Nº 60/2024 

EMENTA 

INDICAMOS AO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE PLACA DE 

REGULAMENTAÇÃO DE TRÂNSITO “PARE 

(PARADA OBRIGATÓRIA)”. 

 

PROTOCOLO GERAL 

 

N º ______ 

 

DATA _____/_____/_____ 

 

INDICAÇÃO 

Indicamos ao Chefe do Poder Executivo Municipal que solicite ao 

setor competente a viabilidade de instalação de placa de regulamentação de 

trânsito “PARE (Parada Obrigatória)” na Rua João Franco de Camargo, 

cruzamento com a Rua Capitão Manoel de Almeida Passos. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação se faz necessária, pois a falta da sinalização de parada 

obrigatória na Rua João Franco de Camargo, traz insegurança e perigo, inclusive 

podendo ocasionar acidentes na localidade, pois diversos veículos, principalmente 

visitantes e turistas, não possuem a informação, pela devida placa, da parada 

obrigatória na referida via, sabendo-se ser a preferência do veículo que está 

trafegando pela Rua Capitão Manoel de Almeida Passos.  

 

Bom Jesus dos Perdões, 22 de abril de 2024. 

 

 

ROSÂNGELA DE SOUZA PAVAN        EDILAINE AP. DE OL. BATISTA             

                      Vereadora                                                    Vereadora      
 

 

LIDO EM SESSÃO DO DIA 

 

________/_______/_______ 

 

 

 

 

SECRETÁRIO (A) 

 

 

DESPACHO: 

 

ENCAMINHE-SE POR OFÍCIO 

 

 

 

 

PRESIDENTE 

PROVIDENCIADO ENCAMINHAMENTO 

   

OFÍCIO N º__________ DATA 

____/_____/____ 

 

 

PROT. EX. 

Nº___________________________ 

 

DATA _____/_____/________ 

 

SECRETARIA DA CÂMARA 


